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Resumo
A bioética traz discussões de grande relevância sobre valores e princípios morais presentes no cotidiano da prática 
de enfermagem em gerontologia hospitalar. A internação acentua a fragilidade do idoso, deixando-o suscetível ao 
sofrimento, à vulnerabilidade e ao desconforto, o que pode prejudicar sua recuperação, implicando adequação 
dos cuidados prestados. O objetivo deste artigo é refletir sobre a promoção do bem-estar do idoso hospitalizado a 
partir da teoria do conforto e dos princípios da bioética. É imprescindível que os profissionais de saúde ofereçam 
cuidado holístico e humanizado que contemple as necessidades físicas, psicoespirituais, socioculturais e ambientais 
dos pacientes, tendo em vista o conforto do idoso hospitalizado e os pressupostos da bioética.
Palavras-chave: Dinâmica populacional. Saúde do idoso. Bioética. Conforto do paciente.

Resumen
Práctica confortadora para el anciano hospitalizado a la luz de la bioética
La bioética trae discusiones de gran relevancia relacionadas con los valores y principios morales que están presen-
tes en el cotidiano de la práctica de enfermería en gerontología hospitalaria. La internación acentúa la fragilidad 
del anciano, dejándolo susceptible al sufrimiento, a la vulnerabilidad y a la incomodidad, lo que perjudica su recu-
peración, implicando una adecuación de los cuidados brindados. El objetivo de este artículo es reflexionar acerca 
de la promoción del bienestar para el anciano hospitalizado, a partir de la teoría del confort y de los principios de 
la bioética. Es imprescindible que los profesionales de salud ofrezcan un cuidado holístico y humanizado que con-
temple las necesidades físicas, psicoespirituales, socioculturales y ambientales de los pacientes, teniendo como 
meta el confort del anciano hospitalizado y los presupuestos de la bioética.
Palabras clave: Dinámica poblacional. Salud del anciano. Bioética. Comodidad del paciente.

Abstract
Comforting practice for the hospitalized elderly in light of bioethics
Bioethics raises discussions of great relevance regarding the values and moral principles that are present in 
the daily practice of nursing in hospital gerontology. Hospitalization emphasizes the fragility of the elderly, 
leaving them susceptible to suffering, vulnerability and discomfort. This fact can hinder their recovery, 
entailing the adjustment of the care provided. The objective of this article is to reflect on the promotion of 
well-being for the hospitalized elderly, based on the Theory of Comfort and the principles of bioethics. Thus, 
it is essential for health professionals to offer holistic and humanized care that addresses patients’ physical, 
psycho-spiritual, sociocultural and environmental needs, taking into account the comfort of the hospitalized 
elderly and the principles of bioethics.
Keywords: Population dynamics. Health of the elderly. Bioethics. Patient comfort.
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Com os avanços tecnológicos e científicos na 
área da saúde, o aumento da expectativa de vida 
tornou-se realidade significativa na sociedade. O 
envelhecimento populacional é fenômeno caracteri-
zado pelo aumento da proporção de idosos em rela-
ção aos demais grupos etários, acarretando mudan-
ças sociais e nos serviços de saúde 1,2. Envelhecer é 
processo natural e progressivo que ocorre ao logo 
da vida, resultando em alterações biopsicossociais. 
A idade avançada predispõe o indivíduo a doenças 
crônicas, dependência, declínio funcional, quedas, 
hospitalização, institucionalização e morte 3-5.

Apesar de a velhice não significar doença, mas 
etapa da vida com peculiaridades e valores pró-
prios, os idosos acabam consumindo mais serviços 
de saúde. A hospitalização de idosos é representa-
tiva e mais frequente do que de outras faixas etárias, 
assim como o tempo de ocupação do leito é maior, o 
que requer profissionais preparados para atender às 
necessidades deste crescente grupo populacional 5,6.

A doença associada à internação hospitalar acen-
tua a fragilidade do idoso 4. Durante a hospitalização, 
essas pessoas podem perder a capacidade funcional 
devido à própria doença, às condições clínicas prévias, 
a procedimentos a que são submetidas e à adaptação 
ao ambiente hostil, aumentando a suscetibilidade ao 
sofrimento, à vulnerabilidade e ao desconforto 5-7.

No ambiente hospitalar é fundamental que pro-
fissionais de enfermagem compreendam o processo de 
envelhecimento e estejam preparados para atender às 
necessidades específicas dos idosos. Os cuidados de 
enfermagem em gerontologia devem se basear em 
conhecimentos científicos – biológicos, psicológicos, 
sociais e culturais – que permitam ao enfermeiro aten-
der ao idoso com abordagem global e bioética 8,9.

Para assistência gerontológica integrada ao 
idoso hospitalizado é necessário agenciamento inter-
disciplinar, levando em conta a multidimensionali-
dade do processo de envelhecimento. Isso exige dos 
profissionais a integração de conhecimentos técnicos 
e científicos e ações pautadas na bioética, a fim de 
restabelecer e promover a saúde do idoso. É impres-
cindível que a equipe de enfermagem ofereça cuidado 
holístico e humanizado que contemple as necessida-
des físicas, psicoespirituais, socioculturais e ambien-
tais, visando o bem-estar do idoso hospitalizado 8-10.

A promoção de medidas de conforto é intrínseca 
à enfermagem e imperativa ao cuidado humanizado 
e bioético 11,12; contudo, muitas vezes é minimizada 
diante das tecnologias no ambiente hospitalar 13. O 
conforto é necessidade humana básica 11, resultado 
essencial do cuidado de enfermagem, universalmente 

desejável. Relevantes em várias taxonomias profissio-
nais e teorias da área 11,12,14-16, as medidas de bem-estar 
fundamentadas nos princípios da bioética – benefi-
cência, não maleficência, justiça e autonomia – podem 
reestabelecer a saúde do idoso hospitalizado 14-16 e até 
fortalecer sua relação com os profissionais de saúde.

Confortar é ato complexo, mais abrangente do 
que manter pacientes bem posicionados, aquecidos 
no leito e aliviar sua dor 11,13. Também compreende 
a expectativa e experiência do idoso de ser ajudado 
e/ou encorajado 11,14,16, cuidado ético que inclui res-
peito à autonomia e estímulo ao ancião hospitali-
zado. Dessa forma, confortar vai além de providenciar 
medidas para mitigar o sofrimento; trata-se de aten-
der às necessidades do idoso em todas as dimensões 
humanas 11.

Nesse sentido, a equipe de enfermagem, em 
especial os enfermeiros, devem prestar cuidados 
embasados em uma visão holística e humanizada, pro-
movendo estratégias que favoreçam conforto, respeito, 
dignidade e alívio do sofrimento, bem como garantir 
princípios e valores da bioética no âmbito do cuidar.

Considerando o crescente número de pes-
soas idosas hospitalizadas, o advento de novas tec-
nologias e de possibilidades intervencionistas no 
ambiente hospitalar, torna-se imprescindível discutir 
a promoção de cuidado holístico confortador pau-
tado nos princípios da bioética. Busca-se sensibilizar 
os profissionais de enfermagem para essa fase do 
ciclo vital da pessoa humana, compreendendo os 
valores éticos e morais para cuidar do idoso hospita-
lizado. Esse sujeito tem direito à satisfação de suas 
necessidades biopsicossociais, ao respeito, ao bem-
-estar e ao conforto, promovidos de forma holística.

Portanto, este estudo objetiva refletir sobre 
a promoção do conforto ao idoso hospitalizado, 
fundamentado na teoria do conforto, de Katharine 
Kolcaba 11, e nos pressupostos dos principialistas da 
bioética.

Conforto ao idoso hospitalizado à luz da 
bioética

O termo “bioética” surgiu na década de 1970, 
em resposta aos avanços tecnológicos nas áreas da 
biomedicina, estabelecendo método para analisar 
casos concretos e problemas éticos que surgiam na 
prática de assistência à saúde 17. Os princípios da 
autonomia, beneficência, não maleficência e justiça 
sustentam essa abordagem – que por isso recebeu 
a denominação “principialismo” –, norteando a con-
duta profissional em decisões relacionadas a conflitos 
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morais do cuidar e contribuindo para assistência ali-
cerçada no respeito e na dignidade humana 17-19.

A bioética traz discussões de grande relevância 
relacionadas aos valores e princípios morais da prática 
de enfermagem em gerontologia hospitalar. Reconhece 
que todo avanço no campo das ciências biomédicas 
deve estar a serviço da humanidade, atentando para 
o uso cônscio das novas tecnologias nas ciências médi-
cas 17-19. Deste modo, preocupa-se com o cuidado pres-
tado ao idoso, principalmente no ambiente hospitalar, 
onde por vezes os recursos tecnológicos estão disponí-
veis, sendo importante refletir sobre questões bioéti-
cas que envolvem esse tipo de dispositivo.

O cenário hospitalar é hostil, com normas, 
rotinas pré-estabelecidas e aparatos tecnológicos 
impondo mudanças na qualidade de vida dos idosos. 
Cada vez mais o cuidado depende da tecnologia, e são 
menos valorizadas as práticas humanistas de afeto, 
solidariedade e até mesmo de conforto ao idoso hos-
pitalizado 20. Nem sempre ele participa das decisões 
sobre sua vida ou é comunicado de modo a com-
preender as estratégias estabelecidas para assisti-lo.

Na hospitalização, o idoso fica mais fragilizado 
e sua autonomia fica ainda mais restrita. A perda de 
autonomia é um dos principais problemas enfrenta-
dos não apenas pelas pessoas mais velhas, mas pela 
maioria dos pacientes hospitalizados 20. Esse processo 
de institucionalização acarreta isolamento social, 
imposição de diferentes graus de imobilidade, exposi-
ção a riscos e adaptação ao ambiente hospitalar (com 
restrições e regras), que repercutem em maior perigo 
de declínio funcional e aumento da dependência 4,5.

Respeitar a autonomia pressupõe que o idoso 
hospitalizado ou sua família possam optar por con-
forto, e essas escolhas devem ser eticamente res-
peitadas mesmo diante da incapacidade de mani-
festá-las. As estratégias de conforto promovidas pela 
enfermagem devem ser percebidas e planejadas con-
forme o desejo do protagonista do cuidado, o idoso 
hospitalizado. Para assistência humanizada e confor-
tadora, é essencial que a equipe de enfermagem valo-
rize a comunicação com esse paciente vulnerabilizado 
pela doença e hospitalização, escutando suas inquie-
tações e dúvidas a fim de oferecer informações claras 
e objetivas para que ele e sua família entendam os 
procedimentos e as regras da instituição 5,6.

Se o enfermeiro incluir os princípios da auto-
nomia, beneficência, não maleficência e justiça em 
sua assistência gerontológica, considerando a pessoa 
e suas vivências, vai indiretamente oferecer cuidado 
confortador ao idoso. Para isso, deve valorizar a capaci-
dade de decisão do enfermo, assim como suas crenças 

e valores morais, ou seja, um cuidado confortador deve 
se ajustar às necessidades e singularidades do idoso 11.

Para Kolcaba, conforto é a experiência imediata 
de ser fortalecido por ter as necessidades de alívio, 
tranquilidade e transcendência satisfeitas nos contex-
tos físico, psicoespiritual, social e ambiental 21. Alívio 
representa a experiência do idoso de ter satisfeita sua 
necessidade de conforto específica. Tranquilidade, 
por sua vez, remete ao estado de calma, sossego ou 
satisfação do idoso no ambiente hospitalar, promo-
vido pelo enfermeiro. Já a transcendência é quando 
o idoso supera algum problema ou dor, ajudado pelo 
profissional, o que melhora a relação enfermeiro- 
-paciente 11,12,16. Estes tipos de conforto estabelecidos 
na teoria de Kolcaba são interdependentes, pautados 
nos princípios da bioética.

No cuidado gerontológico, a beneficência 
refere-se ao ato de fazer bem ao idoso hospitalizado, 
promovendo estratégias para seu conforto 17,18. A 
equipe de enfermagem deve compartilhar e explicar 
ao paciente e sua família a necessidade, os benefí-
cios e riscos das ações a serem realizadas, evitando 
procedimentos invasivos desnecessários e respei-
tando a decisão, as crenças, os valores, a identidade 
e a privacidade dos envolvidos. O princípio da bene-
ficência engloba outro indissociável: o da não male-
ficência 17, que consiste no dever profissional de não 
causar mal e minimizar os riscos à qualidade de vida 
do paciente 22. 

As ações de conforto devem ser escolhidas e 
discutidas com o idoso e sua família, a partir dos 
princípios da bioética. Respeitando a vontade des-
ses sujeitos e incluindo-os no planejamento do cui-
dado, fortalece-se a interação com o profissional 11,14, 
na perspectiva do cuidado holístico.

Ao promover conforto, reconhecendo seu 
dever ético e moral de agir em benefício do outro, 
o enfermeiro estabelece relação de confiança que 
pode evitar ações terapêuticas invasivas. O princípio 
da não maleficência determina que o profissional de 
saúde se comprometa a avaliar e evitar danos pre-
visíveis ao paciente. Para Kolcaba, conforto também 
pode ser interpretado como sendo a experiência de 
ser ajudado, suportado ou encorajado, uma forma 
de não causar o mal 23.

O enfermeiro deve respeitar a dignidade do 
ancião, valorizá-lo e, sobretudo, considerá-lo em sua 
totalidade, reconhecendo suas necessidades físicas, 
psicológicas e/ou sociais. Assim, o cuidado prestado 
contemplará o princípio bioético da beneficência.

Baseando-se nos conceitos do holismo, 
Kolcaba definiu quatro contextos em que o conforto 
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ocorre: físico (sensações do corpo), psicoespiritual 
(consciência interna de si próprio), explicada como 
estima, sexualidade e significado da vida, social 
(inclusão social, relações interpessoais, familiares e 
culturais ou aspectos financeiros) e ambiental (luz, 
ruído, cor, temperatura) 24. A autora afirma ainda 
que, no contexto sociocultural do conforto, os pro-
fissionais de saúde devem promover alguns aspectos 
sociais e culturais durante a hospitalização, assim 
como assegurar os direitos dos idosos, desenvol-
vendo o princípio bioético de justiça 25.

Tal princípio implica igualdade de tratamento 
e conforto 17,18, oferecendo ao paciente mais velho o 
que é necessário segundo suas demandas e particula-
ridades. O enfermeiro, ao garantir ações de conforto – 
que, por vezes, proporcionam máximo benefício pelo 
mínimo custo –, põe em prática sua consciência para 
a luta em prol dos diretos dos idosos. O princípio 
da justiça está atrelado ao da beneficência e ambos 
devem ser assegurados a todo cidadão hospitalizado.

Desse modo, práticas holísticas e confortado-
ras de enfermagem constituem intervenções e estra-
tégias beneficentes, individualizadas e consentidas 
pelo idoso e por sua família. O objetivo é atender 
às necessidades do paciente, valorizando suas prefe-
rências e experiências de vida com ações particulares 
de conforto. Isso envolve escuta, esclarecimento de 

dúvidas, interação/comunicação positiva, toque, sor-
riso, presença incondicional, integração do idoso e 
da família nos cuidados, alívio de desconforto e dor, 
ações para manter capacidades funcionais, respeito 
às decisões dos envolvidos, cuidados de higiene e 
arranjo pessoal. Trata-se de oferecer todo o suporte 
no momento de sofrimento e hospitalização 10.

Considerações finais

O conforto pautado na bioética pode subsidiar 
mudança de pensamento e ações no cuidado geron-
tológico, conduzindo a reflexão para prática holística 
confortadora e humanizada ao idoso hospitalizado. 
Essa reflexão tem potencial para guiar a sociedade na 
compreensão do envelhecimento e da importância de 
respeitar crenças e valores éticos no cuidar gerontoló-
gico. Fica evidente que os princípios bioéticos podem 
orientar enfermeiros a decidir e agir corretamente, 
pois são a base para assistir o idoso em sua totalidade.

A teoria principialista é indispensável para nor-
tear a reflexão e a prática de cuidados gerontológi-
cos em enfermagem. Espera-se que este artigo sub-
sidie investigações sobre atenção à saúde do idoso, 
bem como acerca dos conflitos éticos em grupos 
vulneráveis no contexto hospitalar.
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